
 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

 

Processo Licitatório nº 053/2025 

 

Aos 03 (três) dias do mês de julho do ano de 2025 (dois mil e vinte e cinco), na sede da Prefeitura Municipal 

de Catuji/MG, após a conclusão do processo licitatório instaurado pelo Edital nº 014/2025, de 23/06/2025 cujo 

objeto é o Registro de preço para eventual locação de impressoras de jato de tinta, laser/led monocromáticos 

(copiadora/impressora/scanner), com material de consumo incluso (toner, cilindro e outros), exceto papel, com 

assistência técnica durante o período contratual incluindo peças de reposição e mão de obra técnica, conduzido 

em conformidade com a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais normativas aplicáveis, decide-se pela 

ADJUDICAÇÃO do objeto licitado aos licitantes 35.852.111 Hitalo Dias Marques, inscrito no CNPJ sob nº 

35.852.111/0001-00, com sede na Rua Malacacheta, 22, Casa A, Manoel Pimenta, Teófilo Otoni/MG, 39.802-

179,  no valor de R$17.880,00 (dezessete mil e oitocentos e oitenta reais) e Msgv Comércio E Serviços 

Reprográficos Ltda, Inscrito no CNPJ: N° 22.255.015/0001-33, com sede na AV Minas Gerais, n° 2759, 

Bairro: Grã-Duquesa, Cidade: Governador Valadares/MG - CEP: 35.057.760, no valor de R$24.250,00 (vinte 

e quatro mil e duzentos e cinquenta reais).  

 

1. Objeto: 

Este Termo tem por objeto a adjudicação do Registro de preço para eventual locação de 

impressoras de jato de tinta, laser/led monocromáticos (copiadora/impressora/scanner), com material de 

consumo incluso (toner, cilindro e outros), exceto papel, com assistência técnica durante o período contratual 

incluindo peças de reposição e mão de obra técnica, conforme especificações e condições estabelecidas no 

Edital de Licitação nº 014/2025 e seus anexos. 

 

2. Obrigações do Adjudicatário: 

O licitante vencedor compromete-se a executar o objeto desta adjudicação em 

conformidade com as condições estabelecidas no Edital de Licitação e seus anexos, sob pena de aplicação das 

sanções legais e contratuais previstas. 

 

3. HOMOLOGAÇÃO do Certame: 

Após a adjudicação do objeto licitado ao licitante vencedor, o processo licitatório é 

HOMOLADO pela autoridade competente, conforme estabelecido na Lei nº 14.133/2021 (art. 71). A 

homologação confirma a legalidade e a conformidade do processo licitatório com a legislação aplicável, 



 

 

autorizando a sequência dos procedimentos para a formalização do contrato administrativo com o 

adjudicatário. 

 

4. Conclusão e Efeitos da Homologação: 

 

Com base nos resultados apresentados, na legislação vigente, e considerando a presente 

adjudicação e homologação, confirma-se a seleção do licitante 35.852.111 Hitalo Dias Marques, inscrito no 

CNPJ sob nº 35.852.111/0001-00 e Msgv Comércio e Serviços Reprográficos Ltda, Inscrito no CNPJ: N° 

22.255.015/0001-33, como vencedor do certame. Cabe ao adjudicatário a assinatura do contrato administrativo 

que formalizará as obrigações estabelecidas, marcando o início da execução do objeto contratado. 

 

5. Publicidade e Transparência: 

Este Termo de Adjudicação e Homologação será publicado nos meios oficiais de 

comunicação, garantindo a transparência e o acesso público às informações relativas ao processo licitatório. 

 

 

 

MARIA JOSÉ DE OLIVEIRA 

Prefeito (a) Municipal 
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